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de 16 de fevereiro de 2005 

Denomina a Praça localizada na Rua João Perei ra da Costal 
no Bairro jardim Boa Vista de José Maria Silvério. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber qu 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. É denominada a praça local izada 
Pereira da Costa, no Bairro jardim Boa V ista, de José Maria Silvério. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçã , 
revogadas as disposições em contrário. 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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